REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 147, DE 2015

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro que seja oficiado ao Senhor Presidente do Desenvolvimento Rodoviário S/A - DERSA, na pessoa do Dr. Laurence Casagrande Lourenço, para que preste as seguintes informações referentes ao Parque da Juventude de Mauá.

1. Esta obra faz parte da compensação ambiental devida pelo DERSA ao município de Mauá em função das obras no Rodoanel?

2. Qual o prazo para a conclusão da obra?

3. Qual o custo total da obra?

4.   E qual o valor investido pelo DERSA como contrapartida nesta obra?

5. Quais equipamentos serão oferecidos para a  prática esportiva e de lazer?

6. Quais os equipamentos culturais serão oferecidos?

7. No referido local serão oferecidos outros tipos de serviços públicos?

8. Haverá atividades e equipamentos voltados ao público da melhor idade?

9. Justificar explicando detalhadamente todas as informações solicitadas.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação se faz necessária para que a população de Mauá tenha informações oficiais sobre as obras de compensação ambientais devidas ao município por conta das obras do Rodoanel, incluindo os valores previstos e os valores investidos como contrapartida.  As obras do Parque da Juventude têm gerado grande expectativa na população visto que além de ser um espaço de lazer poderá se tornar um espaço com serviços públicos à população na área de saúde, educação e cultura, como ocorre em vários parques da juventude no Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em 2/6/2015
a) Atila Jacomussi

